
GDF cria serviço 
de táxi-lotação 

Um serviço de táxi-lotação 
para viagens entre o Plano Piloto 
e as regiões administrativas foi 
criado pelo Governo do Distrito 
Federal, por meio de portaria do 
secretário José Geraldo Maciel, 
de Serviços Públicos. O serviço 
operará diariamente, exceto aos 
domingos e feriados. 

A providência dá seguimen-
to às medidas adotadas pelo GDF 
no sentido de utilização cada vez 
mais adequada do equipamento 
dè' tranapcirtès coletfirss‘ocisten: 
tes na capital da República, além-
de considerar o alto interesse 
social quanto ao nível de deman-
da de transporte de massa. E tem 
o mesmo sentido, também, da 
atuação do Governo Federal com 
referência à racionalização do uso 
de derivados de petróleo. 

De acordo com os termos da 
portaria do secretário de Serviços 
Públicos, os horários de operação 
e os trajetos para os táxis-lotação 
obedecerão aos seguintes dis-
positivos: 

De cinco às oito horas, de 
segunda a sexta-feira, no sentido 
regiões administrativas - Plano 
Piloto; de 17 às 20 horas, de 
segunda a sexta-feira, no sentido 

Plano Piloto - regiões adminis-
trativas;, e em qualquer horitrio, 
aos sábados, no sentido Piano 
Piloto -Regiões Administrativas 
e vice-versa. 

Quaisquer vias poderão ser 
utilizadas, quer em direção ao 
ponto final da corrida, quer nos 
percursos intermediários desde 
que para tal não haja-restrições 
do Departamento de Trânsito. 

As tarifai-  são as seguintes: 
Planaltina•Plano Piloto e vice-
versa, Cr$ 18,00, Sobradinho-- 
plano Piloto e vice-versa, Cr$ 
14,00; Cruzeiro-Plano Piloto e 
vice-versa, Cr$ 8,00; Núcleo Ban-
deirante-Plano Piloto e vice-ver-
sa, Cr$ 8,00; Guará (I e II)-Plano 
Piloto e vice-versa Cr$ 8,00; 
Taguatinga Sul-Plano Piloto e 
vice-versa, Cr$ 11,00; Taguatin-
ga Centro-Plano Piloto e vice-- 
versa, Cr$ 11,00; Taguatinga 
Norte-Plano Piloto e vice-versa 
Cr$ 12,00; Ceilândia Norte ou 
Sul-Plano Piloto e vice-versa, Cr$ 
15,00; Brazlândia-Plano Piloto e 
vice-versa, Cr$ 25,00 e Gama 
(Leste ou Oeste)-Plano Piloto e 
vice-versa, Cr$ 17,00. 


